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Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 23 DE AGOSTO DE 2022

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794,
de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 1.018 - EXONERAR

MARCUS LUIS HARTMANN do cargo de Diretor do Departamento de Planejamento e Avaliação da Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas da Secretaria Especial do
Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, código CCE 1.15.

Nº 1.019 - N O M EA R

FABIO SERRAVALLE FRANCO, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de Planejamento e Avaliação da Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas da Secretaria
Especial do Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania, código CCE 1.15.
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